
INDICAÇÃO Nº 
2307
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes à realização de estudos e a adoção de outras providências para que seja proibida a plantação de eucalipto ou de qualquer árvore mirtácea às margens de nascentes, lagos, riachos, córregos ou quaisquer outras fontes de água em território estadual, acolhendo a iniciativa do jovem Pedro Otávio Hernandes Rochel, da Escola Municipal de Ensino Fundamental “Prof.ª Maria Isabel Lopes de Oliveira”, de Angatuba, participante do Parlamento Jovem de 2008.
JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa do jovem Pedro Otávio Hernandes Rochel, da Escola Municipal de Ensino Fundamental “Prof.ª Maria Isabel Lopes de Oliveira”, de Angatuba, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.
A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências para que seja proibida a plantação de eucalipto ou de qualquer árvore mirtácea às margens de nascentes, lagos, riachos, córregos ou quaisquer outras fontes de água em território estadual.
Com efeito, assim expôs o “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, o qual tomamos a liberdade de transcrever:
“Artigo 1º - Fica proibida a plantação de eucalipto ou de qualquer árvore mirtácea às margens de nascentes, lagos, riachos, córregos ou quaisquer outras fontes de água em território estadual.
Artigo 2º - Esta lei se aplica tanto às áreas públicas quanto às propriedades particulares.
Parágrafo único - As empresas que produzem celulose não podem plantar as árvores de que trata esta lei, nas proximidades de cachoeiras e lagos, que são bens da população, bem como os proprietários de suas próprias terras.
Artigo 3º - Os proprietários que já tiverem mirtáceas desenvolvidas após a promulgação desta lei terão 90 (noventa) dias para a retirada das árvores da beira de fontes d'água.  Se for vencido o prazo, será pago como multa 20% (vinte por cento) da renda mensal da propriedade.
Artigo 4º - O indivíduo que infringir a lei plantando tais árvores em nascentes após a promulgação da lei, pagará multa a ser estipulada por órgãos competentes e, dependendo da quantidade de mudas plantadas, estará sujeito à fiscalização da propriedade. O mesmo se passará com empresas produtoras de celulose, que correrão o risco de perder o alvará de funcionamento.
Artigo 5º - O governo recrutará, trimestralmente, fiscais da polícia ambiental para averiguar o cumprimento do disposto neste projeto.
Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Alega o entusiástico participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“É necessária a compreensão dos parlamentares sobre o projeto descrito acima, pois é muito freqüente o plantio de eucalipto e outras mirtáceas à beira de nascentes.

              Mirtáceas são árvores que, diariamente, consomem centenas de litros de água. Para se ter uma noção, só uma muda de eucalipto consome 220 (duzentos e vinte) litros de água por dia. E como hoje enfrentamos sérios problemas de água, não podemos ficar indiferentes à situação.
Estou certo de que não queremos que o Estado enfrente outro racionamento de água, como o já ocorrido alguns anos atrás. Para tanto, além da contribuição da população, é necessário o apoio das autoridades, que mais do que ninguém, têm o poder de sancionar leis que ajudariam, e muito, a garantir a qualidade de vida do Estado de São Paulo.”
Nessa conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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